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1. PRINCÍPIO DA NÃO CUMULATIVIDADE - NEUTRALIDADE TRIBUTÁRIA -  DE PIS E COFINS


1.1 NÃO-CUMULATIVIDADE DO PIS E DA COFINS
O Executivo que encaminhou o projeto de lei para aprovação pelo Legislativo adotou dentre as sistemáticas de não-comutatividade (neutralidade tributária) desenvolvidas pela doutrina, para o caso da Contribuição para o PIS e da COFINS, de forma expressa, conforme Exposição de Motivos da Medida Provisória nº 135, o Método Subtrativo Indireto. (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

2.7  IPI e ICMS NA AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS 
O Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) incidente na aquisição, quando recuperável, não integra o valor do custo dos bens.

O ICMS, quando cobrado pelo vendedor dos bens ou prestador dos serviços na condição de substituto tributário, não integra o custo dos bens ou serviços.

O ICMS normal integra o valor do custo de aquisição de bens e serviços.(...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

1.5 NÃO CUMULATIVIDADE DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO

1.5.1 Constituição Federal 

a) COFINS 

Na Constituição Federal/1988, no artigo 196, incisos I “b”, V e § 12  consta:

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais: 

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)
b) a receita ou o faturamento; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)
(...)

IV - do importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem a lei a ele equiparar. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)
(...)

§ 12. A lei definirá os setores de atividade econômica para os quais as contribuições incidentes na forma dos incisos I, b; e IV do caput, serão não-cumulativas. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)
§ 13. Aplica-se o disposto no § 12 inclusive na hipótese de substituição gradual, total ou parcial, da contribuição incidente na forma do inciso I, a, pela incidente sobre a receita ou o faturamento. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)
A seguridade social, representada pela COFINS, em nosso estudo, incide sobre o faturamento e poderá ser não-cumulativa. A própria constituição menciona que a lei definirá quais setores da atividade econômica serão abrangidas.
(...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

b)IPI

Art. 153 Compete à União instituir impostos sobre:

IV - produtos industrializados;

§ 3º - O imposto previsto no inciso IV (IPI):

I - será seletivo, em função da essencialidade do produto;

II - será não-cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação com o montante cobrado nas anteriores;

c)ICMS 

(...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos sobre: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993)
II - operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, ainda que as operações e as prestações se iniciem no exterior;(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993)
§ 2.º O imposto previsto no inciso II atenderá ao seguinte: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993)
I - será não-cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação relativa à circulação de mercadorias ou prestação de serviços com o montante cobrado nas anteriores pelo mesmo ou outro Estado ou pelo Distrito Federal; (...) 
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”
10.1.2 CRÉDITOS PIS E COFINS INCIDENTES SOBRE AS AQUISIÇÕES

CRÉDITOS COFINS 

 Na aquisição de mercadoria produzida por pessoa jurídica estabelecida na Zona Franca de Manaus, consoante projeto aprovado pelo Conselho de Administração da Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA, o crédito será determinado mediante a aplicação da alíquota de 4,6% (quatro inteiros e seis décimos por cento).

 Na situação de que trata a alínea b do inciso II do § 5o do art. 2o da Lei 10.833/2003, mediante a aplicação da alíquota de 7,60% (sete inteiros e sessenta centésimos por cento), nos casos de aquisição de:

a) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus, que apure o imposto de renda com base no lucro presumido;  (...) 
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

ANEXO I  – TAXAS DE DEPRECIAÇÃO ADMITIDAS PELA RECEITA FEDERAL 

Instrução Normativa SRF nº 162, de 31 de dezembro de 1998

Anexo I - Bens relacionados na Nomenclatura Comum do MERCOSUL - NCM

	Referência NCM
	Bens
	Prazo de vida útil (anos)
	Taxa anual de depre-ciação

	Capítulo 01
	ANIMAIS VIVOS
	 
	 

	0101
	ANIMAIS VIVOS DAS ESPÉCIES CAVALAR, ASININA E MUAR
	5
	20 %

	0102
	ANIMAIS VIVOS DA ESPÉCIE BOVINA
	5
	20 %

	0103
	ANIMAIS VIVOS DA ESPÉCIE SUÍNA
	5
	20 %

	0104
	ANIMAIS VIVOS DAS ESPÉCIES OVINA E CAPRINA
	5
	20 %

	0105
	GALOS, GALINHAS, PATOS, GANSOS, PERUS, PERUAS E GALINHAS-D'ANGOLA (PINTADAS), DAS ESPÉCIES DOMÉSTICAS, VIVOS
	2
	50 %

	Capítulo 39
	OBRAS DE PLÁSTICOS 
	 
	 

	3923 
	ARTIGOS DE TRANSPORTE OU DE EMBALAGEM, DE PLÁSTICOS
	 
	 


(...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”
Acesse nosso site agora mesmo e faça a aquisição de sua Obra: http://www.portaltributario.com.br/obras/creditos-piscofins.htm
